INDICAÇÃO Nº 
2033
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a implantação de um Núcleo de Atendimento Integrado (NAI) no município de Guarujá.

JUSTIFICATIVA

Em recente encontro com a comunidade do Guarujá, foi solicitada a implantação de um Núcleo de Atendimento Integrado (NAI) naquela cidade. Essa reivindicação apresentada pela, dentre outras pessoas, diretora da entidade Meninos na Enseada, Mary Aparecida da Silva, é justificada principalmente pelo fato do NAI ser um serviço para estimular e reintegrar o adolescente à sociedade reduzindo os casos de retorno de internos, como a experiência em outros municípios já comprovou.

Em março de 2005 já havia apresentado o Requerimento de Informação Nº 37/2005 onde, na justificativa ressaltei a importância da implantação de unidades desse tipo, que visam garantir a integridade física e psicológica dos menores. Em situações como de Guarujá, o problema é agravado pelo fato dos adolescentes permanecerem dias em uma unidade prisional cuja situação já é dramática pela superlotação, o que justifica ainda mais essa reivindicação.

Sendo assim a implantação do Núcleo de Atendimento Integrado (NAI) em Guarujá deve ser vista como prioritária, e sua concretização pode ser facilitada por uma parceria com a Prefeitura local.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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